
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS

GÀDINETE DÀ PREI'EITÀ

Autoriza a doação de imóvel urbano desafetado, tipo gas-a,.área remanescente

do imóvel onde funcionav" o rvrriãàouio Público Municipal de Pedrinhas, o qual

foidemolido e no tocal foi estabetecido reabertura de ruas' no caso a Rua '

RaimundaFranciscadoNascimento,comencargo,àdonatária.

A 
'REFETTA 

Do MuNrcípro DE PEDRTNHAS, no uso de suas atribuiçÕes legais'

conferidas pela Lei orgânica do -Município, 
bem como, na constituição Federal de

1988, e demais dispositivos aplicávei, -,'"tp".i",,-l-9.uso 
das atribuiçÕes legais que lhe

são conferidas, faz saber, que ,-õÃúÃhÁ úUNtClpnL DE VEREADORES DE

PEDRINHAS/SE, aprovou e eu Sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal qqto!?{o a realizar doaçáo' com encargo'

à donatária Sra. .lôStÉlúA VENANôIa óos SANToS' brasileira' portadora do CPF

sob no 0377.77g.4o5-g4,pessoa ";;;;i" íuã sour"vive em estado de vulnerabilidade

a quar vem moranao-nà'i*ovet oãsoá quando o-e.ntre púbrico municipal demoliu o

Matadouro público Municipal, nu gã.tuo áá á*-pr"teita ocima Araújo cruz Andrade' o

seguinte imóvet ,;tb;; õ õüár "ttil;p..t" 
dô Município de Pedrinhas/SE' há vários

anãs de forma e pacifica e semoposição:

l_ Um imóvel tipo casa residencial em alvenaria de tijolos, com cobertura

de terhas ceramica, paredes internas e externas revestidas emrebouco e pintura

latex, a qual é composta por f 
"rià, 

Z quartos, 1 banheiro' 1 cozinha e uma área

dewscoberta, cãniffi; llanta o"iiá, medindo 47,46m2 de área construída e

9g,36m2 de área total do terrenollíiã'a t,,. Raimunda Francisca do Nascimento'

s/n, bairro rvlataãàuià centro 0""1" "úà0"' 
t'ó'el este o qual nãp é devidamente

registrado "* cãiioriooo negistà áe lmoveis da comarca de Arauá/sE, apenas

está na posse 
-ào 

,rnicípió devido este ter construído há vários anos o

Matadouro público Municviprl, Jqr"iLiã"morido na gestão da.ex prefeita ocima

Araújo CruzanJr"Oe, sendo que mediante a derrubada do matadouro ficou a casa

résidencial a qual era dentro aa áràa do matadouro em posse da donatária acima

indicada.

Art. 20 o imóvel acima descrito é parte de uma casa residencial a qual a

municipalidade oetinl'.,, àentro oa aieã onde funcionáo' o matadouro público municipal'

sendoquegrandepartedesseimovetfoidestinadoparaaberturaderuaa,inclusivecom
aderrubadatotaldomatadouro,ficandooremanescentedoterrenocontendotambém
a casa residencial, a qual , g""torã municipal da época-"-t-p-l1f."ita Ocima Araújo

Cruz Andrade, cedeu para u àãnrtâiiá iOSerrt'iA VeruÁruCtA DOS SANTOS'

brasileira, portadora ão Cpf ,oU|ã Oiii.llg'465-94' e familia morar na casa' frqja

vista a beneficiária ser pessoa qu" rivia em estadoiã 
'ún"iàbilidade 

toti'1,:,?,,'lffiP

ter imóvel para morar com sua prole cedeu o imóvel como moradia' 
' 
i: , , X l

AL'

tONE: (79) 3648-1210
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Art. 30 - fríso que a Donatária já vem morando na casa com sua familia e com

isso levantou paredes e ampliou a casa, fez serie de benfeitorias por todos estes anos,

sem nunca ter sido questionada pelos governantes municipais, passando assim a ser

um bem imóvel desafetado, isto porque, desde quando foi demolido o matadouto
público municipal pelo 'Poder Público até esta data so foi utilizado parte do imóvel para

abertura de ruas entre elas a rua Raimunda Francisca do Nascimento, o remanescente

do imovel, no casso a casa, nunca foi utilizado para nenhuma destinação, ficando o

remanescente da área na posse da donatária, esperando assim com esse projeto

incorporar-se ao domínio privado do particular que nela inseriu como sua moradia

definitiva com sua familia por todos estes anos'

Art. 40. A donatária já vem assumindo desde quando passou a morar no imÓvel

todos os encargo dos valores relativos à infraestrutura do imóvel doado, como

pagamento de agua e luz, iclusive fez praticamente a reforma na casa, uma vez que

mediante abertura da rua parte do imóvel foi utilizado, ficando assim um remanescente

o qual este entre público não tem qualquer interesse ou utilidade, passando assim a ser

considerada um bem desafetado.

Art. So - A escritura de doação é o instrumento contratual a que se refere o

Codigo Civil, no art. 538, no caso das doações de imóveis efetuadas pelo Poder PÚblico

a pa-rticulares, porque todas as condições onerosas da doação, ou seja, os seus

encargos, dela precisam constar obrigatoriamente por força de lei'

Art. 60 - Devendo conter a escritura, portanto, todos os elementos que devem

figurar num contrato de doação. Esse contrato precisa ser firmado entre as partes, apgt
af,rovação do legislativo, onde o Município concorda, com a doação' E a gceitaçãg q"
beneficiária dá-se com a aposição de sua assinatura no contrato, que no caso presente

e a propria escritura de doaçáo, daÍ a se exigir a assinatura de ambas as 
:partePino

contrato-escritura.

Art. 70 A donatária se obriga a se manter no imóvel em face da doação,

ficando impedida de transferir para oltrem, inclusive, posterior a aprovação desta lei,

podendo, querendo requer usucapião, haja vista o imóvel não ser registrado.

Art.8o - Esta lei não viola os principíos basilares da Administração PÚblica,

presvistos no artigo 37, caput da Carta fi/agna, como legalidade, impessoalidade,

moralidade, publiiÍdade e eficiência, bem como, não vai de encontro à supremacia do

interresse púOti.o haja vista ser um bem desafetado onde uma parte da área de terra

ou melhor da casa tói utitizaoa quando da demolição do Matradouro Público Municipal

realizado na gestãoda ex prefeita Ocima Araújó Cruz Andrade, ficando a9-§i1 up
remanescente o qual corresponde a esta doação, sendo utilizado como qo1,fldia de9fle

então. : 'i;lt illlii'.
,l

Art. go - A donatária se obriga a se manter no imóvel em face dà 'doação,

ficando impedida de transferir para outrem.

_ PEDRINHASISE

FON E : ( 7 9) 3 6 4 8 - L 2 | o - e- m ai I : gairlrlq,e-@pedurr&§- E-ç=gçty'b.l



ESTADO DE SERGIPE
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Art.lOo - Esta lei não viola os princiíos basilares da Administraçao l,ública,
presvistos no artigo 37, caput da Carta Magna, como legalidade, ]mpessoa,!i{qd9,
moralidade, publicidade e eficiência, bem como, não vai de encontro àr.9uPr![ac/?|$9
interresse púntico haja vista ser um bem desafetado onde a parte da área1de,tg{'3,.*ntt

do antigo Matadouro já foi utilizada pelo Poder Público para abertura de't,ua1;,fiCâhdO

assim um remanescente pequeno, que no caso é esta casa e no canto'do terleno'o

lual corresponde a esta doação, sendo utilizado como moradia desde então.

Art. 11o A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I - inalienabilidade e impermutabilidade do imóvel, a contar da aprovação e sanção

deste projeto de lei;

ll - reversão ao patrimônio do Município,

lll - se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a

sua finalidade a outorga da escritura de doação;

Artigo 120 - Quanto ao interesse público, fica dispens?go.avalia.ção pr9,via1b:T

como licitação na modalidade concorrência contido no artigo 17, inciso l, letra "b" da Lei

8.666/93 modificaãâ óãrá Lei Federat 14.139t2021, haja vista ser um bem desafetado

àu se;a nunca foi utilizado para nada desde quando_ foi utilizado uma vez que sempre

Íoi como moradia por este ente público, o qual utilizou para guardar ferramentas na

ép"* em que Maiadouro funcionava, bem assim por ter autorizaçáo legislativa, isto

pãrqu" a donatária contínua sendo única pessoa que desde então vem na posse desse

bem imóvel doado sem nunca a municipalidade o questionar, inclusive o fez reforma e

ampliou a casa.

Art. 130 As despesas com escritura pública, registro cartorial, impostos e taxas

correrão por conta da donatária'

Art. 140 Ficam revogados alguns dispositivos que trate.sobre essa doação da

área remanescente do imovél o qualloi utilizado para abertura da rua denominada rua

Raimunda Francisca do Nascimrento, haja vista a continuidade da moradia.existir

desde quando imóvel foi demolido em gestão passada'

Art. 150 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 'l:.:.1

sendo essas as informações, submetemos o presente projeto de lêi a

apreciação de Vossas Excelências, contando desde já com o vosso apoio para

aprovação, para q* iáo togô seja apreciado pela Egrégia Câmara de Vereadores'

À consideração desse Legislativo'

PRAÇA HERIB

FONE: (79) 3648-1210
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Pedrinhas/SE, 31, de março de 2026
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE PEDRINHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA.ESTRUTURA

Memorando No 20/2026

PEDRINHAS/SE, 30 de março de 2026'

Ao
Setor Jurídico
Sro. Américo Murilo Vieira

Assunto: Encaminhamento de processo para doação de residêncía'

Encaminhamos, por meio deste, o processo administrativo referente à doação de

residência localizada no Conjunto Matadouro, para análise e providências cabíveis'

solicitamos a devida apreciação do referido processo, bem como a adoção das

medidas necessárias para dar continuidade aos trâmites legais'

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

''enrÉilÍ::i,!i.+jí,i

Ib:,1ffi1
\w#l

't,.rl#EÉ[.-
PÊDfi.INHAS.SÉ

tt

Tati ane S ilvaf#tantos Soares

Setor de Engenharia



MEMORIAL DESCRITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE (CNPJ:13.098'736/0001-96)

Engenheira Civil

CREA/SE n" 27124O419



MEMORIAL DESCRITTVO

PROPRIETÁNrO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE (CNPJ:13.098'736/0001-

e6)
ENbEREÇO: Rua Raimunda Francisca do Nascimento, S/N, Centro, Pedrinhas/SE,

CEP:49350-000
Ánna rorAl, coNsrRUiDA: 47,46 m"

Ánna rorAl Do TERRENo: 99,36 m2

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: SR. GENILSON CAETANO SANTOS

SUL: TERRENO DA PREFEITURA

LESTE: JOSÉ CROCHE

OESTE: RUA RAIMUNDA FRANCTSCA DO NASCIMENTO

DE§CRrÇÃO uo PEÚMETRO

Este memorial descreve uma casa residencial habitada, construída em alvenaria de

blocos cerâmicos, com cobertura de telha cerâmica, paredes internas e externas revestidas

em reboco e pintura látex. A residência é composta por 1 sala,2 quartos, 1 banheiro, 1 cozinha

e uma área descoberta, conforme planta baixa. Com 47,46 m2 de área construÍda e 99,36 m2

de área de terreno. Os limites e confrontantes são: NORTE:SR'GENILSON CAETANO

SANTOS; SUL: TERRENO DA PREFEITURA; LESTE: JOSÉ CROCHE; OESTE: RUA

RAIMUNDA FRANCISCA DO NASCIMENTO. lmplantada em terreno plano' em rua

pavimentada, com infraestrutura de energia elétrica e água encanada, construída na R'

Raimunda Francisca do Nascimento, S/N, Centro, Pedrinhas/SE, CEP:49350-000'

Pedrinhas/§B,z4 de março de2026

.,' :)

' 'l'"'l;'
'r['lti-

Tatiane Silvh/i$antos Soares
Engenheira Civil

CREA/SE n" 271240419
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SALA
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PROJETO: 
LEVANTAMENTO CADASTRAL

PLANTA: 
PLANTA BATXA

CLIENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

W " 
Rua Raimunda Francisca do Nascimento, S/N Centro, Pedrinhas/SE

DA'A: 24rogr2o26
FOLHA:

01/03ESCALA: 
1 :1oo

f.c
«



R. Raimunda Francisca do Nascimento

TERRENO EXISTENTE
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LEVANTAM E NTO CADAST RAL

sruAÇÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

Rua Raimunda Francisca do Nascimento, S/N Centro, pedrinhas/SE
ÍA: z4lagl2026 FOLHA:

02/031:120
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:
latianesuffitossoares

Eng. Civil
CREÁ . RÊ 7'r1rrÃa,tÃ^

PBOJETO: 
LEVANTAMENTo CADASTRAL

PLANTA: 
LocALlzAÇÃo

CLIENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHASiSE
tsNUtsIíEçU:

Rua Raimunda Francisca do Nascimento, S/N Centro, Pedrinhas/SE
DArA: zqoglzozl FOLHA:

03/03ESCALA: 
SEM ESCALA

-L
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe

Í. Responsável Técnico

página1/1

ART OBRII / §ERrírço
No sE20260486134

INICIAL

TATIANE SILVA SANTOS SOARES
Título proÍÍssíonal: ENGENHETRA CIV|L

Empresa contratada: PREFETTURA MUNIC|PAL DE PEDR|NHAS

RNP: 2712404190

Regístro : 27 1 24041 SOSÊ.

Registro : 000000441 4-SE
2, Dados do Contrato

Contrato: Não especiÍlcado
Valor: Rg 40.000O0

Ação lnstitucional: Outros

3. Dados da Obra/Servlço

ConÍratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
PRAçA HERTBALDO ALVES DE cOtS
Cõmplemento:

Cidade: PEDRINHA§
Bairro: CENTRO

UF: SE

Celebrado em:24fi9nil26
Típo de contratante: pessoa JuÍidica de DiÍeito público

CPF/CNPJ: 13.098.736/000í-96

No; I

CEP:49350000

RUA RAIMUNDA FRANCÍSCA DO NASCÍMENTO
Complemento:

Cidade: PEDRINHAS

Data de lnício: 2t/ogt2o26

Finalidade: Cadâstrât

4. Atividade Técnicâ

Píevisâo de término: 2tt\g/2o22

No: StN
Bairo: CENTRO

UF: SE CEp:4gAS6Ogo
Goordenadas Gêográficas:,i i.í g9g5g, -g7.674f,24

Código; Não Especificado

CpFlCNpJt í g.09E.zAd00Oí-96
Proprietário: PREFETTURA MUNtCtpAL DE PEDRINHAS

1 6 . Exêcução

ô7 ' LêVANIAMêNtO > CONSTHUÇÃO CVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1,1,1,1 -DE ALVENARIA

Após a conclusão das atividadês técnicas o proÍissionar dêvê procedêr a baixa desta ART
5. Observações

Quantidade

99,36

Unidade

m2

lmóvel rêsidencial com área total dê 99,g6m2 e árêa construída d ê 4Z,4}mz.

6. Declarações

;!#,$3f.,"estoUcumprindoasregIasdêacessibilidadeprevistasnasnormastécnicas*

7. Entidade de Ctasle
NENHUMA. NAO OPTANTE

8. Asslnaturas

' cláusula compromissória: Qualguêr conflíto ou litígio originado do pÍêsontê conkato, bem como sua inteÍpretaçâo ou execução, será resolvido porarbitragem' de acordo com a Lei no' 9'302, de 23 dã suiàiroio o" t siso, por meio uoóãniõ o" Medíação e Arbitiagem - cMA vincurado ao crea-sE,nos temos do respecrivo reguramento dê arbitragêm qu", 
"ipr"rr"r"ntê, 

as partês dêcraram concordar

Declaro serem verdadoiras as informações acima

,--de
Local

I "g;l{-l 
l)ocurirenio assinltl-r c,letronicanu,nte

lIl ,$\t I com credenciais rte lugin e scrrtra

l'(\ ;âÀi /Jl rarrarvesrr_vAsANrossoAREs
I 'r\Jiffi{P I H[p:27124o41so
I - -:''Y-:-J Darer 27logt2oz6 1o:4gt57

__ . .TATIANE StLvA SANTOS SOARES _ CpF:0SS.OO7.4OS.99
FRANCEcLETDE LIMA sANTos A$rn;do;;io;;;;;;iai'páiÉniücecr-erpr

SOIJZA:SS12233O52S LIMA sANros souzA:e5822330s25
Dados: 2026.03.30 09á3;30 -03,00,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PEDRINHAS. CNPJ: í3.098.736/000í.96

9. ÍnÍormações
. A AFlr é válida somente quando quitada, m€diante aprêsentação do comprovante do pagamênto ou conÍêrência no site do crêa.

10. Valor

Rêgistrada em: ZStOg/2O26 Valorpago: R$28S,S9 NossoNúmero: A2O4ZZOS2}

A autenticidade desta ABT pode seÍ veriÍicada em: http://crea-se.sitac.com.br/pubrico/, com a chave: w7p4
lmpÍesso em: 27l0gtZ0Z6 às 1O:49:SZ poÍ: , ip:45.225j2236

www.crêa-se.org.br croa-se @crea-se.org.br

Tel:3234-3000 Fil: XXXX-XXXX

Valor da ART: RS 2s5,S9
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PEDRINHAS

GABINETE DA PREFETTA

DEGI§ÃO CONCLU§IVA

A Prefeita Municipal de Pedrinhas, do Estado de sergipe' no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela constituição Federal e Lei orgânica

MuniciPal;

Considerandoomemorandodatadoem30demarçode2026erecebido

em 30 de março de 2026,o qual solicita a doação do imóvel desafetado, Visto Ser

umbemimóveloqualnãoteránenhumafinalidade,poriáSerumapequenacasa

residencial no inicio da rua a qual não foi demolida quando foi derrubado o

matadouro municipal para reabertura de ruas no local' paÍa a sra' JOSEFINA

VENANCIA DOS SANTOS.

Considerandoosdocumentosacostadosaosautos.Considerandoo

artigo 17, inciso l, letra .,b,,, da Lei 8.666/1993 modificada pela Lei Federal de no

14.1ggt2021 ctcartigo 37, caput, da carta Magna, assegura o referido direito'

ConsiderandoqueaAssessoriaJuridicaseposicionouquantoaopedido

de Projeto de Lei, opinando pela sua PROCEDÊIICIR'

Sendoassim,acatooParecerJurídicoemtodosostermos,naforma

elaborada-

GabinetedaExcelentíssimaSenhoraPrefeitaMunicipalde
PedrinhaslSE, em 30 de março de2026'

PRAÇA HERTBALDO ALVES GOES' 08 _ CENTRO _ CEP 49350-OOO - PEDRINHAS /SERGIPE

CNPJ13'098'7'ã7*ót'u email:':'-;r";ri:r;11 ';; ';' : ;' r 
":

Fone: g9) 3648-1-21-0

a



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS

ASSESSORIA JURíDICA MUNIC|PIO

DONATARIA USAR coMo MORADlA.
lJr-r]\ar{ l rrtl\l^ - -' -

õõtü iúisóao DE possE poR FoRÇA DE_ AriRovAÇAo
OE ÊNô.IrTO DE LEI MUNICIPAL. PROCEDENGIA.

on RruÁltse rÁrlca

Pelo gabinete da Prefeita, através do memorando de no 2012026' do

setor de ENGEr.rnaàrsn MUNrcrpAutóaoe soricita a esta Assessoria Jurídica, um

parecer, prm qr" sáiam lgT-al1s as devidas providências, referente ao requerimento

feito pero setor oL EtroeNHARrsA DESTA uút*ttcrpaLrDADE, o quar soricita a doação

do imovel desafetado, visto ser uma nem imovel o qual náo terá nenhuma finalidade, por já ser

uma pequen. 
""r"-ürúLÀ"àr 

no iniciã'á; ;;, á qrât náo foi demorida quando foi derrubado o

matadouro municipai pããiãro.rtura dã ruas no local, nesta urbe de Pedrinhas/sE'

Sendo assim, uma vez que foram expostas aS razões e os fatos

necessários para o devido parecer jurídico, passo à análise'

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

PAREGER JUR|DICO NO 2012026

SOIiCitANtE: SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE

Assunto: soLlGlTAçÃo DE DOAçÃO DE IU9YEL PARA

DONATARIA
õÃ;;"riÊsr IRATMUNDA

FRANCISCA DO NASCIMENTO, EM ÁNEA

nÉrvraurscENTE oNDE FUNcIoNAVA MATADoURo

PUELICO MUNICIPAL. UMA VEZ DEMOLIDO, NO LOCAL

rór nrallzADo ABERTURA DE RUAS, FIGANDo-A cASA.NÉSiOÉruCIAL 
A QUAL A MUNIC!PALIDADE CONCEDEU A

lnicialmente,cumpredestacarque,pordecisãoindividualdosetorde
engenharia civil desta prefeitura, a qual, elaboiou projeto Oelc-r!ry.9 com memorial e

pranta baixa da cása residenciar a sói àoada para donataria J.SEF.NA ,ENAN.IA Dos

SANTOS, moradoàão imóvel, onde, classificou como sendo um bem imóvel desafetado

ou seja o qual a municipalidade náo pott'i qualquer interesse seja privado ou mesmo

particular muito menos de intere.stã-p[úúãã "':::ll! :::"^,i]T.,1::t^?#:::iflil, * T\X:;Z\:ilr;ilü; vista que no rocár'e*iiti, o predio do matadouro publico municipal, o

,r^ Ía*armanra harn r:omo--demolido e no local toi fea[i?ê6q:',ip,glaqual foi desativado totalmente T, i":;3i,li#üàü.i,fã;
Ádministração Pública Municipal mel|5rias.na. ar:a TT:,=^"" iix=tl'iii-kL
interlisando o bairro Matadouro Uá"ôã"tUy11: ,?t Iillft]fl:m gi;interligando o balrro lvlataoouÍo íe v..,ruurrt\'' .v,'
SinOiãuOo, com isso foi deixado a {a1a residencial' ?19: 11

municipalidade'nà@t da

;Jllàffi ' # p'"i; i,a oci m a ra nrve$iu z ni n9?9 
": Y::1 3Y :. 1Tf :?: : :"?I"J:

3::,1ff ::"","Li#,[t:;;'*U ;ffiW;'." ',ã,-.em 
quarquer embarso seja municipa|

ã, tn"ttno judicial' \ J *er\ggk
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o, município de pedrinhas,ãtrruá, oo setor àã'eng"nha.ria c.ivil' orgão vinculado

a secretaria Municipar de rnfraestr,Iuo, ápr.r"ntor-ú"*ãrirr d.r.ritivo de no 2012026'

onde soficita ctesta especiarizad. pàrecer jurídico, por entender que se trata de um bem

imovel desafetado, onde estava..nã Éáttâ desse ente público municipal' mas que em

resumo não existe Registro Público "' C"to'io' conããdànOo o domínio' o que deixa em

aberto que mediante piojeto.de rei a vir a ser apresentado e aprovado pero Legislativo

Municipar, .on.uiô-ã àonatária a posse de forma #;;;;;",tiãi e ininterrupta, podendo

esta exercer o dirãito através O" ui'ãfãita que e o '*t#iãã 
áo bem imovel o qual'reside

sem oposição de terceiros o, *"rrJJàrtJãnt" pÚblico municipal' 
, 
' 

,, 
,,,

Adonatáriajávemassumindodesdequandopassouamorarnoimóveltôdosos
encargo oos rrtoràs ietativos a int'ãestrutura do imovel doado' como pagamento de agua

e luz, inclusive fez praticamente- a reforma na casa' uma vez que mediante abértura da

rua parte oo imor"t foi utilizado, ficando assim um remanescente o qual este entre público

não tem qualquer interesse o, ,iitio"oe, passando assim a ser considerada um bem

desafetado.

Vê-sequenocasoemfocoumaVezaprovadamediantelei,aescriturade
doaçãoeoinstrumentocontratualaquese,"f"jg.?.CodigoCivil,noart'538,nocasodas
doaçÕes de imóveis efetuadas úr" p"oer pubrico a particurares, porque todas as

condiçÕesonerosasdadoação,ouseja'os'"ut"ntargos'delaprecisamconstar
obrigátoriamente por força de lei'

Devendoconteraescritura,portanto,t.odososelementosquedevemfigurarnum
contrato de doação. Esse contrato irecisa ser firmado entre ap partes, após aprovqçãoi{o

legislativo, onde o Municipio concãrda, com a oouiáo' É a aceitaçao oa beneficiáriâi,'gá-

Se com a aposição de sua assrnatura no contratá' que no caso presente é'á propria

escritura de doação, dai u ,u 
"*ifir 

a assinatura de ambas as partes no contrato a

escritura.

A donatária se obriga a Se manter no imóvel em face da doação, ficando impedida

de transferir para outrem, inclusive, posterior u up'o'ução desta lei' podendo' querendo

requer usucapião, 
-náia 

vista o 
.imovel 

não ser regist"do' conforme se avista a norma

constitucional contida no artigo 37, caput da Carta Magna, como legalidade,

impessoaridade, moratioaoe, pubricidade e eficiência, bem como, não vai de ençontro à

supremacia do iniu*r" púolico haja vista ser um úem de'ufetado onde uma parte da

área de terra ou methor da casa toi'utilizao, qrunoJi, *Í:*':ri?H:lffi [i:i8Ppil::ffiii[i:,ffl"J::#,1l;i #ilf;
- ^^-a^ ^ ^, ral nr'\ff

assim um remanescente o qual corrPoâfÍÚe a esra utJavq\r' ev' rev 
lT.lr+'. ,,it," ,,,

desde então.

A donatária deve se brigar a se manter no imóvel em face da

impedida de transferir Para
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Ng caso em foco a.r."O^uÃirãáo nao viola os princípiosrbasilqres Qa

Administração PÚblioa, previstos 1ã "tis" 
sz' caput 1; 

ô"gY':l:';",fiÊ'f§ffift

§h:il::1",.m:::ffi lfl l:,]T'F:iiüi:fi H'""ffi ":higggiiflH'
de terra ou do antigo Matadouro .ia'toi utilizada pero poder púbrico para abertura de ruas'

ficando assim um remanescente pequeno, que lo caso é esta casa e no canto do terreno

oqualcorrespondeaestadoação,sendoutilizadocomomoradiadesdeentão'

Quantoaointeressepúblico,ficadispensadoavaliaçãoprévia,bemcomo
ricitação na modaridade concorrência contido no ãnió" 17, inciso l' letra "b" da Lei

8.666/93 modificada pela Lei Federàt la.l33t2o21, hajã vista ser um bem desafetado ou

seja nunc, toi ,ti*irào para naou 1".J" quando foi utilizado uma vez que sempre foi

como moradia por este ente púbrúo, o quar uti'zou para guardar ferramentas na época

em que Matadouro funcionara, bem'rr.i* por ter auroriiaçâo regislativa' isto porque a

donatária continua sendo única p"rrou que desde então vem na posse desse bem imóvel

doado sem nunca a municiparidade o questionar, incrusive o fez reforma e ampliou a

casa,

Alemdomais,umaVezaprovadaalavraturadoprojetodelei,deveesteconter
que as despesas com escritura pubtica, registro cartoriar, impostos e taxas correrão por

conta PróPria da donatária'

portanto, considerando os fatos e fundamentos trazidos pero setor competente

da secretaria Municipar de rntruuãirüã ou m"rhoi-S;ãr oe Engenharia civil' opinamos

oela sua aprovação de u.ma área roca, zada no r]r.'"''pi. àe peãrinnas' o que é possível

mediante Escrituã,Éubrica oe_ poação;ü,;d" "Ã" 
üll,iJiü: ã llJrlir.,' e donatária' a qual

servirá como docúmento hábir para uáucapiao, po,. nao-i-.iãiror"r registrado em cartorio' uma

vez que já vinhã na posse oo rrntíiiJiá rüit9:-1;*'; ;;íüt d-esde quando a cidade a

construiu mataoáurã,iiii.iprr, isto iiálnãis de cinquett'ãtói atrás' 
,l ., 'l , ii.l, tt
, ll' , :',rir,. .t, ',:

Este é nosso

trÃafl,nVtti^*
Âr;,.i4" ' ''
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-ffiRTNHAS/SE

SE, 30 de março 2026
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS

GABINETE DA PREF'EITA

MENSAGEM E JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI
No 04/2026

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência e de vossos eminentes pares, o
projeto de Lei de no 40t2026, que Óispõe sobre autorizaçáo a doação de imóvel urbano

deéafetado, tipo casa, área remanescente do imóvel onde funcíonava o Matadouro
público Municipal de Pedrinhas, o qual foi demolido e no local foi estabelecido

reabertura de ruas, no caso a Rua Raimunda Francisca do Nascimento, com encargo,

à donatária sra. lbserlnA VENANCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora do cPF

sob no O\TZ.TTg,465-94, pessoa carente que sobrevive em estado de vulnerabilidade

a qual vem morando no'imóvel desde quando o entre público_municipal demoliu o

Matadouro público Municipal, na gestão da ex-prefeita Ocima Araújo Cruz Andrade,

conforme requisitos específicos, e dá outras providências'

O imóvel abaixo descrito é parte de uma casa residenciala qual a municipalidade

detinha dentro da ârea onde funcionava o matadouro público municipal, sendo que

gi;á; parte desse imóvel foi destinado para abertura de ruas, inclusive com a

ãerrubaOa total do matadouro, ficando o remanescente do terreno contendo também a

casa residencial, a qual a gestora municipal da época ex prefeita 9ltf" Araúio Cruz

Andrade, cedeu pri, , dãnatária JOSEFINA VENANCIA DOS SANTOS, brasileira,

pórtaOorã do CpF sob no 0377.773.465-94, e familia morar na casa, haja vista a

beneficiária ser pessoa que vivia em estado de vunerabilidade social e por não ter

imóvel para morar com sua Prole:

Um imóvel tipo casa residencial em alvenaria de tijolosl com cobertura de

telhas ceramica, paredes internas e externas revestidas emrebouco e
pintura latex, a qrál é composta por 1 sala,-2 quartos,l banheiro, 1 cozinha

ê uma área dewscoberta, conforme 'lanta baixa, medindo 47,46m2 de área

construída e 9g,36m2 áe área total do terreno, sito à rua Raimunda

Francisca do Nascimento, s/n, bairro Matadouro centro desta cidade'

lmóvel este o qual nãp é devidamente registrado em Cartório do Registro

de tmóveis da ôorrr", de Arauá/SE, apénas está na pqssê do município

devido este ter construído há vários anos o Matadouro Público Municvipal,

o quat foi demolido na gestão da ex prefeita Ocima Araújo Ctuz Andrade,

sendo que mediante a derrubada do matadouro ficou a casa residencial a

quat era dentro da área do matadouro em posse da donatária acima

indicada.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS

GÀBINETE DÀ PRtr,F'EITA

Trata-se de uma medida a qual visa autorizar a doação de um bem supostamente

do ente público munlóipat, devido no tocal ter existido o matadouro público- municipal por

muitos anos, o qual foi'demolido no local e foi realizado abertura de ruas' ficando a casa

residencial a qual era utilizad a paru ghuardaros utensílios da matança do gado, porem,

como é um bem desafetado uma vez que fica no inicio da rua aberta de nome Raimunda

Francisca do NasciÀento, entendeu por bem enviar o referido projeto de lei.supra a esse

Legislativo fr1unicipái, pái, ,pr"t!rl g provando, será sancionado, transferindo assini a

õ;r;;úre áste lOràrãqrái;a O"ti,'lr,à por muitos anos,. para a donatária, usar e dispor

ba melhor forma, inclusive re gularizar, querendo através de usucapião'

Diante do exposto, e em virtude da urgência e relevância do assunto, contamos com

a aprovação de Vossas Excelências na apreõiação damaleria, na expectativa de que' após

i"g;frt tàmitaçâo,-tã:ã ã presente Projeio de [ei 04t2026, deliberado e aprovado'

Colocamo-nos à disPosição
necessários.

E a justificativa'

para maiores esclarecimentos que se fizerem

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRINHAS/SE
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